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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMERICO BRAS 

LEI N° 009/2009 

De 14 de abril de 2009 

Autoriza a transferência da classe de bem 
de uso comum do povo para os dominiais, 
parte de área de lazer do imóvel que 
especi fica . 

VALDEMIRO BRITO GOUVÊA, Prefeito do Município de 
América Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal em sessão Extraordinária realizada no dia 13 de abril do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei : 

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado , nos termo 
desta Lei , a transferir da classe de bem de uso comum do povo para os 
dominiais, parte da área de lazer, local izada no perímeh'o urbano, paras fins 
de uso ele interesse social. 

Art . 2° - A área de terra de que trata o artigo la , cOlTespondente 
ao Sistema de Lazer - OS, do Loteamento Nova Vila Cerqueira, encontra-se 
registrada no 2° Cartório de Regish'o de Imóveis, Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoas Jurídicas de Araraquara-SP, sob o nO O J, da matricula 
2.276, conforme abaixo descrita e caracterizada: 

DESCRJÇÃO DA ÁREA 

Sistema de Lazer 05 - O imóvel possui 48,05 metros de frente para a 
A venida Francisco Martiniano de Oliveira; 38,00 metTos de frente para a 
rua Capitão Alberto Mendes Junior; 19,00 metros de frente para a avenida 
Maria Balbina Dotoli Carlesci; 47,70 metros para a Rua Capitão Alberto 
Mendes Junior até a Avenida Francisco Martiniano de Oliveira, 
confrontando com área do templo religioso, 14,13 metros em curva, no ili 
cruzamento da Rua Capitão Alberto ~1endes Junior com a Avenida Maria \ 
8albina Dotoli Carlesci e 11,47 meh'os em curva, no cruzamento da J 
Avenida Mari a 8albina Dotoli Carlesci com a Rua Francisco Martiniano li 
de Oliveira, encerando uma área de 1.852,80 metros quadrCldos . V 
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Palacete "Benedicto Nícolau de Marino", aos 14 dias do mês de abril de 
2009 (dois mil e nove). 

C~~~ 
VALDE:BRI~A 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente da Prefeitura Municipal 

SEBASTIÃO i~E RORATO 
Diretor de Cabinete 

Registrada às fls. 15 e 16 do livro competente n° 29 (vinte e nove) 


